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CONSELHO GERAL 

LINHAS ORIENTADORAS PARA O ORÇAMENTO DE 2018 

 

1. Introdução 

 Ao abrigo e para dar cumprimento no disposto na alínea h) do nº1 do artigo 13º 

do Decreto-lei nº75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-lei nº137/2012, de 2 de 

julho, o Conselho Geral, na sua reunião ordinária de 14 de março de 2018, definiu as 

linhas orientadoras para a elaboração do orçamento para o ano económico de 2018. 

 "Orçamento é o documento em que se preveem, de forma discriminada, as re-

ceitas a obter e as despesas a realizar pelo agrupamento de escolas ou escola não agru-

pada" (alínea d do artigo 9º do Decreto-lei nº75/2008, de 22 de abril, alterado pelo De-

creto-lei nº137/2012, de 2 de julho). 

 

2. Princípios gerais 

 

Devem considerar-se as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento de 

2018, traduzidas nos princípios de disciplina orçamental que a seguir se enumeram: 

 

I. Princípio do primado dos critérios de natureza pedagógica 

Na elaboração do orçamento e na sua execução devem sempre prevalecer as opções 

de natureza pedagógica sobre as opções de natureza administrativa. 

II. Princípio da transparência 

As informações sobre o processo de elaboração e aprovação do documento do orça-

mento final deverão estar acessíveis a todos os membros da comunidade educativa 

de forma compreensível. 
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III. Princípio da legalidade 

A elaboração do orçamento deve realizar-se em obediência pelos limites estabeleci-

dos na legislação aplicável em vigor 

IV. Princípio da responsabilidade 

A elaboração do orçamento deverá envolver contributos, na projeção das recei-

tas/despesas, dos diversos atores com funções de coordenação das diferentes ativi-

dades. 

V. Princípio da proporcionalidade 

Na elaboração do orçamento a afetação dos meios orçamentais às atividades e ser-

viços deve ter em linha de conta a dimensão e o número de participantes das ativi-

dades e serviços. 

VI. Princípio da prioridade 

Na elaboração do orçamento dever-se-á dar prioridade às despesas obrigatórias e em 

seguida às despesas ordenadas pela sua pertinência no alcance dos objetivos fixados. 

VII. Princípio da adequação 

A elaboração do orçamento deve responder às necessidades financeiras das ativida-

des propostas nos Planos Plurianuais e Anuais de Atividades. 

VIII. Princípio da publicidade 

Publicitação de todos os documentos que se revelam necessários para assegurar a 

adequada divulgação e transparência do orçamento e da sua execução. 

 

Linhas Orientadoras 

 

 Tendo em conta os princípios atrás definidos, recomenda-se para o exercício de 

2018: 
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A. A Direção e o Conselho Administrativo deverão assegurar o reforço do controlo fi-
nanceiro, com o objetivo de garantir o rigor na execução orçamental e evitar a má 
utilização dos recursos públicos. 

B. As ações devem ser priorizadas em função do Projeto Educativo e do Plano Anual de 
Atividades. 

C. Reforço das ações que permitam, no quadro legal, rentabilizar instalações e materiais 
que possam contribuir como complemento ao orçamento de estado. 

D. Dever-se-á continuar a potenciar a celebração de protocolos com empresas e outras 
entidades externas, tendo sempre em consideração o interesse público; 

E. Recomenda-se que se promovam projetos e atividades de enriquecimento que pro-
curem fontes de financiamento, com recurso a programas e medidas de âmbito na-
cional e da União Europeia, bem como a comparticipação por parte da autarquia local 
e outras entidades públicas e privadas, nomeadamente, ao abrigo da lei do mece-
nato; 

F. Deverão ser implementadas medidas de combate ao desperdício, de poupança de 
energia e que prossiga os objetivos de Redução, Reutilização e Reciclagem; 

G. Deverão ser implementadas medidas de desburocratização e simplificação, optando-
se, quando possível, pela desmaterialização dos procedimentos e dos documentos; 

H. Reforçar o investimento em materiais pedagógicos e didáticos de forma a facilitar a 
implementação de metodologias diversificadas no processo de ensino-aprendiza-
gem;  

I. Garantir o reforço do parque informático, quer através da aquisição de novas máqui-
nas para substituir as mais antigas, quer através do upgrade destas por forma melho-
rar a sua produtividade.  

J. Garantir a manutenção atempada dos recursos físicos indispensáveis ao normal fun-
cionamento das salas de aula, incluindo o parque informático e a rede de Internet.  

K. Reforçar a verba destinada à Biblioteca Escolar e à Sala de Estudo, garantindo a atu-
alização do seu fundo documental e criando condições para que possa dar resposta 
às necessidades da comunidade educativa. 

L. Apoiar a concretização do plano de formação do pessoal docente e não docente de 
acordo com as necessidades detetadas. 

M.  Apoiar atividades que pela sua valia possam contribuir para o reconhecimento, pres-
tígio e mérito do agrupamento. 
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N. Facilitar, sempre que possível, a concretização de atividades propostas pela Associa-
ção de Pais e Encarregados de Educação e pela Associação de Estudantes desde que 
as mesmas visem responder às metas do Projeto Educativo. 

O. Continuação da definição de programas de auxílio económico para os alunos, despis-
tando situações de carências económicas ou de alteração de rendimento familiar de-
vidamente comprovadas. 

 

                                         

           Amadora, 14 de março de 2018 

O Presidente do Conselho Geral 

___________________________ 

(Carlos Gomes) 


